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COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, TURISMO, DESENVOLVIMENTO E BEM-ESTAR SOCIAL

Parecer: 81/2018
[bookmark: _Hlk515960379]Data: 25 de outubro de 2018
Matéria: Projeto de Lei nº 056/2018
Ementa: Altera dispositivo da Lei nº 2.812, de 11 de fevereiro de 2010, que autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder permissão de uso de bem imóvel e dá outras providencias.
Protocolo: 19/10/2018
Autor: Poder Executivo
Relator: Vereador Prof. Daniel
Conclusão do Voto: favorável à tramitação da matéria

Relatório:

[bookmark: _Hlk527446658]Foi encaminhado a esta Casa, o Projeto de Lei nº 56/2018, de autoria do Executivo Municipal, protocolado em 19/10/2018, busca autorização legislativa para alterar dispositivo da Lei nº 2.812, de 11 de fevereiro de 2010, que autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder permissão de uso de bem imóvel, ou seja, para alterar disposição de dois módulos da Rua Coberta, conforme planta baixa que acompanha o PL. Na justifica, aduz o Poder Executivo que a proposição tem por objetivo alterar a localização dos lotes nº 15 e 16, da Rua Coberta, sem alteração quanto a medidas ou outras disposições. Informa, por conseguinte, que com a implantação do empreendimento frontal aos módulos, se faz necessário que suas localizações estejam adequadas ao projeto do prédio aprovado pelo Poder Executivo, o que não ocorre na disposição atual, situação que poderia gerar questionamentos pelos órgãos de Controle externo. Acompanha o PL, o Anexo da lei, que é parte integrante da mesma, com a nova disposição dos módulos.

O projeto já foi analisado pela Procuradora Geral da Casa, a qual proferiu Orientação Jurídica nº 82/2018, favorável à tramitação do PL 56/2018, vez que atende as normas legais impostas, estando presentes a legalidade e constitucionalidade. Tal orientação jurídica embasa a elaboração do presente parecer.
Análise:

I – Quanto aos fundamentos legais para análise desta Comissão:
Art. 56, I, do Regimento Interno desta Casa;

II – Quanto ao mérito:

Não há qualquer óbice o Chefe do Poder Executivo dispor o uso dos bens públicos próprios, legislando sobre as condições para sua utilização, na forma da lei.
No caso concreto, a presente propositura pretende apenas que os módulos nº 15 e 16 alterem a sua localização física, de forma a alinhar harmonicamente com o empreendimento frontal, que são seus permissionários, em razão do projeto arquitetônico ali aprovado pelo município. Observa-se, por oportuno, que não há alterações quanto a área dos módulos, ou quaisquer outras modificações, ficando adstrito apenas ao deslocamento dos módulos nº 15 e 16, em adequação ao prédio frontal, segundo o projeto aprovado pelo município. Tal situação não vai sequer exigir qualquer alteração nos contratos já firmados com os permissionários, que permanecem com as mesmas clausulas e condições inalteradas. 
Assim, o efeito prático desta alteração será tão somente o deslocamento dos módulos nº 15 e 16 para o lado, em conformidade com a planta baixa, ANEXO da lei, que é parte integrante do PL, para harmoniza-los com o prédio frontal.


Conclusão do Voto:
	Diante dos fundamentos legais e constitucionais expostos, com fundamento na Orientação Jurídica da Procuradora Geral desta Casa, esta Relatoria, depois de debate realizado na Comissão, disponibiliza o presente voto concluindo que o PL 056/2018 é viável à tramitação.
[bookmark: _GoBack]Sala das Comissões, em 25 de outubro de 2018.
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